
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO
Av. Homero de Oliveira Teixeira, nº 222 - centro

PORTARIA Nº 271/2023 DE 15 DE SETEMBRO DE 2023

“Dispõe sobre concessão de Licença por interesse particular e contém outras providências.”

O PREFEITO MUNCIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO, no uso das suas atribuições legais que lhe
confere a Constituição Federal, e Lei Orgânica Município de Bandeirantes do Tocantins.

CONSIDERANDO o teor do requerimento apresentado pela servidora Sra. Dvanir Batista Vieira, no dia 15 de
setembro de 2023.

CONSIDERANDO o art. 120, da Lei Completar nº 12/2023 de 18 de julho de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Tratar de interesses particulares ao servidor Sr, DVANIR BATISTA VIEIRA,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, ocupando cargo de Merendeira, matricula nº 34, pelo período de 03
(três) anos, a partir de 15 de setembro de 2023 até 13 de setembro de 2026, ou seja, sem remuneração,
conforme dispõe o artigo 120 da Lei Complementar nº 12/2023 de 18 de julho de 2023, que trata do Regimento
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Bandeirantes do Tocantins.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO, aos 15 dias do mês de setembro do
ano de 2023.

 

JOSÉ MÁRIO ZAMBON TEIXEIRA

Prefeito Municipal de Bandeirantes do Tocantins

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Prefeitura Municipal de Bandeirantes do Tocantins-TO

Publicado via Diário Oficial 61/2023, em 10/10/2023 22:26

portaria-n-271-3431.pdf - Página 1 de 1

http://www.tcpdf.org

